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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO
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CONTRÁTO

do Contrato, inscrita no Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'

ÁDA
N.o_/2022 QUE trNTRE SI
MUNICIPIO DE ÀRACATI E

MO

O MUNICÍPIO DE ÂRA.CATI, pcssoa jurídica de direito público irterno, doravânte denorrinado
CONTRAT^NTE, inscrito no CNPJ. sob o n" 07.684.756/0001 ,16, com scde à Rua Sântos Dumonl Do 1.146 -
Daino Centro, na cidadc dc Arâcâti, Estado do Ceará, através da Sccrctaria dc EducaÇão, ncÍc a1o represenlàda
pclâ Sra. ANA LUCIA DÀ COS]'A MDLLO, brasileira, casada, ProÍ'essora, Secretária de Educaçâo, Gcstora

eRGn'
ernpresa inscrita no C.N.P.J. sob o n" CREA.CE
ou CAU sob o n"
endercço cletrônioo
Cidade de

colll scde à Rua
parâ correspondônciâs: e-lnail:

n'_, Bairro

reprcsentada pelo seu sócio-gerente
CadaÍro de Pessoas Físicas sob o no

âs cláusulâs e oondições a scguir:

e Whatsapp:
Estado do Ceará, doravânle denominada CONTRATADA, neste ato

brasileiro, câsado, (profissão), insolito no
rcsolvem celebrâr o presente contrato corn

Sr.

CLAUSULA PRIMI]IRÁ - DO FUNDÀMI]NTO
01.1. O prcscnte coDtrato fundamcnla se nas disposições da Lei Federal n'8.666/93, dc 2l dejunho de 1993,
dcmâis allerações e atualizadâ pela Lei Do 9.648/98, de 27 dc maio de 1998, nos lermos dâ l'onrada de Preços n"
0:1/2022-SIIDUC/CELOS, e rcsullâdo de licitação, devidamente homologad:r pcla Secretaria de Educâção, com
bâse na proposta da CONTRÀTADA, todos partes iDtegrantcs dcstc contrato independenle de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDÁ - DO OBJITTO
02.1. O obicto dcsle contrâto é a exccução des obras
(SEIS) SAL S DE AULA NA LOCALIDADE
cspecificações.

e serviços de CONSTRUÇÂO Dtj tJMA ESCOLA DE 06
DII BARREIRA DOS VI^N^S, conforme projetos e

CLÁUSULA TITRCEIRÀ - DO RI]GIMI] DE EXECI]ÇÁO E ALTERAÇÔI!S.
01.1. O objeto dcÍc coilrato será exccutado cln regime de empreitada por prcço global.

( LÁl st Lc, Qt 4RTA - DAS OtlRtGAÇÔfS
1- DA CONTRATADAI
Visando a cxccuÇão dos serviços objcto dcstc contrâio, a CONTRATADA se obrigâ a:
a) ApreseDtar a CONTRATANTE até o pagamento da primeirâ mediqão a ART ou RR't dâs obms c serviqos
dcvidamen(e registrada no Conselho Regional de Engcnhariâ e AgroDomia CREA-CE. ou Conselho de
Arquitetura e Urtrarrisnlo - CAU;
b) Arcaf com lodas âs despesas dc io lcrjinento de materiais e mão de obm, D1áquinâs e equipamentos,
ercârgos sociais, taxas, impostos e segurcs, i0cidcntes e necessários para a execuçâo total das obras e selviços;
c) Exccutâr âs obras e serviços pclo preço global estipulado ncste conlrato e entregálos totalrnente concluídos,
de acordo com os pr'ojelos, ordens de scrviços c especificações técnicas, Íbrnccidâs pela CONTRATANTE, em
perleito e total Íuncionamentol e observâdas âs iornlas técnicas de seguranÇa;
d) Mânter preposto no locai dâs obrâs e serviços, quc deverá ser nm engenheiro civil ou arquileto, enl tempo
irrtcgml, pam rcpresentá-la na cxccução do contrato;
e) Manter urn diário de obra, âtualizâdo di.lr iÍD€llls. ônde conrtc r todfls irs cnotaçôes pertinentes ao
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expensas, no totâl ou em pa.teJíobj"to do
rciultântes dc mr (\e(uÇio ou de materiai.

a|damento das obrâs c serviços;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs

Contmlo eln que se verilicarerr vícios, dcfcitos ou incorreçôcs
empregados indevidamente:
g) Obedecer todas as lcis, códigos e regula»rerüos lederais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços enl execuÇão e todas as normas de segurança aplicáveis;
h) Respousabilizar-se pelas obrigações previdelciár-ias, trabalhistas, fiscais lr comelciais incidentcs sobrc o

i) Aceilâr, nâs mesmas condiçõcs conlrâtuâis, os acréscimos ou diminuiçõcs cfciuadas âtó o limite de 25%
(\,intc c cinco por centô) do valor iDicial do contrâto;

.j) Manter, durante todâ a cxecugão do contrato, em compâlibilidade com as obrigações âssumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na Iicitação.
II - DA CONTRATANTE
Parâ gârânlir o fiel oumprimento do ob_je1o deste Contrato, a CONTR^TANTE se comprometc a:
a) Eleluar o pâgâmento na fbrma convencioladâ na Cláusula Sétima deste instrumento, desdo que precnchidas
as fàrmalidadcs c exigêIcias da referida Cláusula;
b) Iiscalizar c acompanhar as obrâs e serviços objeto deste Contrato, através dl) servidor designado
cspccialmente pârâ este fln:
c) Atcstâr a nredição dâs obras e serviços efetivalnenle executados, pârâ efeito de pagamento.
d) Comunicar â Contratada qualquer falha ou problc,nâ quc ocoÍr na exccuçâo do contrato e exigir as devidas
providências quc denrarrdem da Contratada.

CLÁUSULÂ QUINTA - DA CÀUÇÁO DE GAI1ANTIA
05.1. Parâ garâutiÍ â execução das oblas e scrviços a CONI'RAI'ADA preslou Câução de Carantia, Da

rnodalidade
(

junto a tcsourariê da Prcfeitum, no vâlor de R$

antcs dê assinâtura do contrato, válida por periodo não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigôncia do
corrtrâto). Quc scrá devolvida quando do rcccbiDlento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, âs
infrações e multas por vcnlura cometidâs.

CLÁUSULÀ SfxTÀ - Do vALoIt E Do REAJUSTE.
06.1. Pclâ e\ecução das obras c scrviÇos â que alude este CONTRATO, ficâ cstabelecido o valor tolal de R:l

).

), coffespondcnte â 5% (cinco por ceDto) do valor ora contratado (a ser efetivado

06.2. Os preços cotados, consta»tes da proposta dâ CON'I'RATADA, não solrerão nenhum reajuste sob
qualquer pretcxto, sendo fixos e ineajustávcis .rlendendo n legislação federal, pelo período dc l2 (doze) meses.
Após 12 (doze) lneses dc âpresentação da proposta serão retjuslados pcla variação do Íhdicc Nâcio]ril (lc
Construção Civil - INCC da Fundâção Gctúlio Varges, no período, ficando fixos por mais un\pcrio.lo de do/r
meses, e após, reajustado pelo Dresmo critério dc variaçâo do fudice no periodo, e assinr. a cadapozc mcscs.
06.2.1. No cálculo dos rea.justcs se utilizârá a segLrinte Íórmulâ:

onde:
R

Io

I

R= FAIOR x V ondc: t-qToR= t=J

Valor do rcduste procuÍado;
Valor contratual dos serviços a sercm rcâiuslâdos;
Indice inicial - INCC refcl,e-se ao rnês da aprcscntâção dâ proposta;
íldice finâl INCC rcfcre-se ao nrês de a,riversário anual da proposlâ.

06.2.2. O Fator deve ser truncado oâ q arla cssa decimal, ou sejâ, desprezar totalmente da quinta câsa decjmâl
em diânte.
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cl,ÁusuLA sÉTrMA - DÁs coNDrÇôES DE pÁGAMENTo E DÁ TNADIMPLÉNCIA.
07,1, Os pagamcrtos scrão elctuados nensalneDtel conl-orne medição de execuqão das obras c scrviços,
atestada pela Secretaria de Dducaqão, âtó o 30 (trigósirno) dia do mês subscqucntc ao môs da cxccuÇão dâs

07.2. Os pagamentos serão providenciados pela tesoumria da Prcl'citura dc 
^racâti, 

âpós o encaminhanento dos

seguintes documentos, e conte - recibo:
ê nota fiscal/fâturâ emitida coln base nâ medição de exccução; 3 -5 tv

atcndincnto aos Pro.ietos Executivos e Especificagões
de Norrnas Técnicas e as Leis Federâis- Estâduais e

b mediçâo das obras e serviços executados! atestada pela Sccrctaria do Eduoagão;

c - cornprovação dc rcgularidadc corn a l.azcnda Fcdcral - através de Cedidão Conjuntâ Negâtiva de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

^tiva 
da União, inclusive Contribuiçôes Sociâis, emilidâ pclâ Ilcccita

Federâldo Brâsill
d coÍl'lplovação de legulâridade conr os lributos lrstaduais, através da CeÍidão Negâiiva de Tributos
Estâduais, cmitida pelâ Secrelâria de l.âzendâ Irslâdual da scdc da cmpresa;
c '- cornprovação dc rcgularidâdc com os lributos Municipais, através da Cerlidão Negâliva de'lributos
Municipais, emitida pela Secretaria dc Finanças do Município de 

^raoâti 
e da sede da empresa;

f comprovagão de regularidade com o FGTS, Íornecida pela Caixa Econôniicâ lredcrâI.
g corllplovâÇão de inexistênciâ de débibs inâdimplklos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação dc Ccrtidão Ncgativâ de Débilos 'Imbalhislâs CNDI,cmitidâporórgãodaJustiçadoTrabalho.

07.3. Havendo atraso de paSame,lto, scrá proccdidâ a título de inadimplência o pagameDto de 0,5% (ciico
décirros por cento) ao rnés dc juros dc mora dos valorcs â serem pagos e/ou das parcelns alrâsâdas, se â

ocolrência for por-culpa exclusiva do Município.

CLÁUSULA oITAvA _ DÀ DoTAÇÀo oRÇÀN{ENTÁRIA E FoNTtr DE RECURSOS
08,L Os rccursos financeiros pâm pâgâDrento das despesâs de exccuçâo dâs obras e serviços correrão por contâ
de recursos próprios do Orçamento do Município de Aracali, nâ scguintc dotação orçamentária:
O8()2 , FUNDEB,
12.361.0022.1.013 - Conslrução, Ampliâção e Reforma de Dscolâs do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%.
4.,1.90.5 1.00 - Obras e instalaçõcs.
I5,10000000 - Transleréncias do FUNDEB - lmpostos 30%.
1541000000-Trânsferônciâsdo IillNDIlB complemento Uniâo-VAAF. \ ,

CLÁUSULA \OI\A - DOS PRqZOS \
09. 1 . O prazo dc vigôncia do presenle conlrato é de l 2 (doze) nreses, contados r partir d dcta dc sua +sinaturâ.
09.2. O prazo de co|clusão dc todos os seNiços é de (_) dias corridos. a partir dh data de
recebirnento da orderr de inicio dos serviços.
09.3. O prazo pâra inicio dos serviços pela CoDtratada e de 05 (cinco) diâs, coilldos a pà(ir dà dâta dc
r.ccbimcnro dâ orderr Je irriiru Llos serr iço..

CLÁI SI L{ DÉCIMA _ DA FISCALIZAçÀo E CoNTRoLE
10.1. As obras e serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pela Secrelária de Dducaçâo - Ccstorâ do
Coníato, ou a que,r essâ delegar, que conrpele enlrc oolras âtribuiçôesr plancjâr, coordcnar, autoriTar
pagamentos e manter a comunicação oficial com a Contrâtada, visando ao bom andamento dâ exeoução das

oblas e serviços. E, ainda, designff atravós dc âto adminiskaÍivo o responsável pela fiscalizâção, qre deverá ser
um Dngenheiro Civil ou Arquiteto, com âtribuições técnicâs compatíveis com as obras e serviços conlrâlados.
10.2. Compcic â fiscalizâção, denhe outras atribuigões:
a) Exigir Ílel cLrnrprimento dcstc Contrato e Aditivos pela Contrâtada;
b) Verilicar, conlerir e atestar as medições dâs obrcs e serviços efetivameDte executadôs, para efeito dc
pâgalnerrto;
c) Zelar pelâ Íie1 execuçâo das obras c scr'viços c plcno
Técnicâs, Noflras Técnicas da Associação lSrasileira
Municipais, pcrtiücn1cs ao obicto coDtratual;
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d) Controlar a qualidadc e quantidâde dos Dlâteriais ntilizâdos c dos serviços executados, rejeitândo âqueles
julgados não satisfatórios ou em desacordo conl os Projetos e Especificaçôes Técuicas;
e) 

^ssistir 
a Contratada na cscolha dos mótodos cxccutados mais adequâdos, e exigir a modificação de técnicâs

ürâdequâdas, pârâ melhor qualidade na execugào das obrâs e ser'viÇos:

l) Rever, quando necessário, o Proicto e as Espccificâções Técnicas, juntalrrente com os rcspcctivos autores,

:rd.,pr,rndo os as condiçôcq c.pccific.r.. 1.r3
g) Verificâr as ocorrênciês regislradas no Diário de Obms pcla Contratada, e regi*trai ái irrcgulcriih.les
encontradas na execução das obras e serviços! as providênÇias que deteminou para s0rar \ffios! deteilos otr

iüegularidádes cometidâs peh CoDtralâda;
h) Detenninar a paralisaÇâo dâ execuçâo dâs obrâs c serviços quando, objetivanrente, constâlada unia
irregularidade que precise ser sanâdâ, com firmeza e prontidão;
i) !)nitir.^tcstados, Ccdidõcs ou Rclatórios de avaliação da exeoução dâs obrâs e serviços;
j) Conhecer detalhadamente os Projetos, Ilspecificâções Técnicas c o Contrato em todas as cláusulas

k) Lcvar ao conhccimcnto do Gcstor do Conkâto aquilo que ultrâpassar as suas possibilidades dc correção, e

sllgcrir a aplicação dc pcnalidadcs ou sançõcs a Contratâda em face de inâdimplemcnto das obrigações
âcordadas, inclusive quanto â descumprimento dos prâzos de execução das obras e serviÇos consÍantes do

cronogramâ lisico-llnanceiro;
l) Verificâr e âlerir se â equipe de pessoâl da Contrâladâ é loÍmada, e enr quantidade suficiente, por pcssoal

habilitado c com cxpcriôncia comprovadâ para cxccutar as obras e serviços oom qualidade c no pmzo acodado;
rn) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior inforrnada na fase da licilâção ó â mcsrna disponibilizada e

responsável pela execução das obras e serviços;
n) Solioitar melsalmente a folhâ de pagâmento com relação dos enpregados, Íimção ou categoria. utilizado nâ

execução das obras e serviços;
o) Solicitâr â comprovaçào de recolhimeDto mensal das oonlribuiçôes devidas â Prcvidôncia Social e Fundo de

Carantia por Tempo de Serviços - FGTS, conlorme relação dos elnpregados utilizados na cxecução dâs obras e

serviços;
p) Acompânhar os prazos de execução das ob|as e servigos, confornle o cronograma físico'Íinanceiro, c sugerir,
a aplicação de multas quando houvcr dcscunprimcnto dos prâzos parciais ou totais, modificar ou
compatibilizar com as necessidadcs, c claborar ajustiflcativâ dc âlterÂção e elaborar o aditivo de prorrogação
ou redução do prazo dc cxccução das obras e serviços c prâzo de vigôncia do contrâto,
q) Caso haja alteração dos projcÍos ou especificação dos scrviços, seja aumento ou redução, sugerir,
quântificar, oryar, clâborarjustificâliva técnica compatível com âs allerâçôcs, antcs da autorizaqâo da execução,
e elaborar o aditivo de alteraÇão do valor contrâtual, para ser acordado entre as paÍes, 

\ ,

cLÀusuLA DÉcrM^ pRrMrrRÀ D{\ {r.TERAÇôrs \
11.1. O presente contfato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65, da Lei n" 8.666193, desde que

haja interesse da Administração, com a aprcscntâção das dcvidâsjustificativas.
11.2. A Conirâtârtc câbcrá o diÍcito de pronroveÍ acréscimos ou suprcssôcs dâs obrâs e serviços, que se

fizerern necessários, até o limitc corrcspondcntc a 259i, (vintc c cinco por cento) do valor inicial do contrato,
mantendo-se as demâis condições do coDtrato.
I 1.3. O serviço adicionado âo conlralo ou que sona allerâÇão em seu quântitativo ou prcÇo dcverá apreseDtar
preço unitário inferior ao preço de referéncia da 

^dministração 
divulgado por ocasião da licitagão, maDtida a

proporcionalidâde entre ô preço global contratado e o preço de |efàrência, e respeitados os limites do previstos
no § l" do alt. 65 da Lci n" 8.666, de 1993.
I 1.4. Toda altcração do conlmto será objeto de 'l'ermo Aditivo âo Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNI)A _ Do RI]CtrI}IMI]NTo
12.1. Quando todas as obÍas c scrviços cstivcrcm concluidos, lJ a rcqucrimcnto da CONTR^T^D^, daÊse-á o
reoebimeDto provisório dos mcsmos, quc sc tomârá dcÍinitivo 60 (scsscnta) dias após, através de Termo de
Recebimento Deiinitivo, assinado pclas pârtes, desde que todos as obras c scrviços cstcjam pcrÍcitas condiçõcs
de funcioDaniento e uso, c executâdâs de âcordo com os projetos e especiflcações técnicas. Se, neste período,

l'ltl]liEtTUR,l DO

V
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for constatada a existência de qualquer defeito, imperfcição ou vicio na execução das obras e seNiços, a
CON]RATADA é obrigada a proDrover a sua repaúção. para obter o Tcflro dc Rccebimento Dcfinitivo dos

serviços.

3sá
CLÁUSULA DÉCIMA TERCBIR,\ - DÀs PENÀLIDÀDES - 

à=-
13.1. O não cumprimento total ou pâroiâ1, de qualquer das obrigaçõcs ora cstabelecidas, súeitârá â
CONTRATADA às sanções previstâs em Lei, garantidâ prévia c ampla defesâ em processo admiristrâtivo.
11,2. As penalidades são:

â) mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso oconâ desistência 1o1âl oo pârciâl
dc cxccutar os sclviços;

b) multa de 0,05% (ciDco centésimos por cento) sobre o vâlor de cadâ pârcela mensal, por dia de atrâso nâ

suâ conclusão, confonne previsão Do cronograrna fisico-financeiro.
c) multâ de 0,1% Grm décinro por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de

conclusào totâl previsto no cronogranra físico-llnanceiro.
d) suspcnsão tcmporária de pârticipar em licitação ou contratar com a AdmiDislração pelo prazo dc 01

Grm) ano
e) declâração de inidoneidade para lioitar ou conlratâr com il Administração Pública enquânto pelrlurarenr

os motivos determinantes da punição ou ató quc seja promovida a reâbilitação perânle a Administração, que

será concedida após o contratado ressarcir à 
^dministração 

pelos prejuizos caLrsados c após decorrido o prazo

da suspensão aplicada no item aDterior.
13.3. O descumprimento das condições estipuladas neste Conlrâlo e que scjâm dcterminantes de rescisão

contratual, implicará a imposição dc multâ a CONTRAT.^D^, até o rnáximo de 20% (vinte por ccnto) do vâlor
das obras e se|viços não executados;
13.4 As multas previstas nesta Cláusula nào tem caráter oornpensatório e o scu pagamento rrà? e\imirá a

CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infraçõcs cornctidas. 
I

CLÁUsULA DÉCIMA QUARTA - D^ REsCISÀo \
14.l. A incxccuçâo tolal ou pârcial deste ooDtrato enscjârá ír suâ rescisão com as consequéncias contiatuais e cs

previstâs eln Lei.
14.2. A rcscisão do presente oontrato poderá ser detenrinâda por â1o Lrnilâteml e reslrito dâ CONTRATANTE.
14.3. O contrato poderá scr rescindido âmigavclncDlc, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE.
14.4. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o dircito dc rescisão deste contrato, independeDteme|te de

aviso extrajudicial ou de interpelação.,udicial, nos scguintes casosl
a) Atraso injustificado por mais dc 15 (quinzc) diâs consccutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Intcffupqâo das obms e serviços sem justa câusa e préviâ comunicação a CONTRATANTE, por mâis dc 05
(círco) dias;
c) Desatendimento das dctcrminações regularcs dc rcprcsentaotes que fàrem designados pela
CONTR^T^NTE, pârâ acorrpanhar, na qualidadc dc fiscâl, â cxccuÇão dâs obrâs e ser!iços;
d) Dcscumprimenlo de qualquer determinação da CONTRATANTD, feita cm base conlralual;
e) TransferêDcia das obras e se|vigos, objeto do presente coDtrato â terceiros, no todo ou em pârte, scln a próvia
e expressa aulorização da CONTRATANTE;
1) Co etimento rcitcrado dc falhâs causadâs na exccuçao das obrâs c sclYiços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar â iilpossibilidâde da
conclusào dos serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniência xdministrativâ. mediânle comunisaÇâo a CONTRATÀDA, com
anteccdôncia ll1hiÍna dc 30 (uinla) diâs, deÍle que sejâ efetuâdo o pâgâr11cnto das obrâs c scrviços cÍêtivamente
prestados, e devidamente aprovados âtó â data da rcscisão contmtual.

4)
CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA . DA RIISPONSABILIDADtr CIVIL
15.1. A CONTRAT^DA, responclerá por perdas c danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros,
em mzão de ação ou ornissão doiosa or culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, irldepcDdentcmcntc

Av. Drogào do iYo., 230, Cenirô, ArocoticE - B'.asll cEp 62800-000
1r.5s8) 3421-IOSLO l(+553§) 3421-l945lwww.orÕcoti-cê.gov.br [ç]3 prêfuiturodoo.ocotíoflciol
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ARACATI-

de outras cominações conirâtuais ou legais, â quc cslivcr sLúcita.

15.02. 
^ 

CONTRATADA rcsponderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidcz e segurança dâs

obrâs e serviços, assim eü razão dos lnateriais, como do solo, conf'orme âft.618 da Lei no 10.406/2002
Código Civil.

a aít
cLÁusuLA DúCIMA sExrÀ - Do FoRo -';
I6.l.FicaeleitooforodaComârcadeArâcati,comrenúnciaexpressâdequâlqueroulro,porrnriÇririlegirilo
que seja, para dirimir quaisquer dítvidas ou liligios oriundos da exccugeo dcstc coníato,

Ii, para fir'meza e colno provn de assi,n hâvclcm, cnkc si, ajustâdo c contrafado, ó lavrado o prcsc|tc
instrumcnlo cm 03 (lrês) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforrne é assinâdo pelas pades
contratantes e pelas testernunhas abaixo nomcâdas,

CONIITAI'AN'fE

CONTRATADA -

Aracati-Ceará, de de2022.

ANA LT]C]À DA COSTA MELLO
SECRETÁRIA DE EDUCÀÇÃO

CONTRATADA

Testemunhasl

Nomci
CPF:

Nomc:
CPF:

1,

0

Av. Drogao do Mor, A3O, Centm. Arocotrc§ - B,§sl cEê 6e8Oô-06
1'553si 3421-105O I css a3r 34el-1945lwww.o.occrti.cê.gov.b. {OGl prêfeiturodoorocotíoficiol
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ANEXOIII-MODELOS

, ' --.33b l- l\ F*-- )-,\ LJl

\ __-/

\

4
\
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A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART.7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(colocÂr cm papcl tinbrado)

\ 1, '
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITÀÇÀO DE OBRÀS E SERVIÇOS DE ENCDNHARIA *
DA PREFDITURA MUNICIPAL DE ARACA-fI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 04/2o22-SEDUC/CELOS.

DECLARAÇÃO

(nome da licilanle) . CNPJ/MF n." sediâdâ a

kldclgça çgaBkla) , para efeito de paúicipação na referidâ Tomada de Preços, vem
DECLARAR, sob as penâs dâ lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que

não mantém em seu quadro de pessoâl menor de 18 (dezoito) anos enl horário noturno de trabalho ou em
servigos perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho dc menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo condição de aprendiz, a padir de l4 (quatorze) anos.

Ressâlva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), dc de 2022.

Carimbo, quâlificação e âssinatuÍa do rcsponsávcl lcgal \

0/
I

0

À,v. Drcgoo do Mor, â3O, CentÍo, Â:rccoal-CE - Brosil cgt, 52339-O*
455 33, 34el-lO50 16!i5 38) 3421-19451 www.orocoti.cê gov.br (O tJ prêfeiturodoorocolioÍiciol
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B. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME/EPP.

(colocar em pâpel timbÍado)

COMISSÃO DSPECIAL DE LICITÀÇÃO DD OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHÁRIA
DA PREIDITURA MUNTCIPAL DE ARACA'I'I

\

ARACATI---

\' -\

358 1

Y :)

REI]. TOMADA DÉ PREÇOS N" 04/2022-SEDUC/CELOS.

DECLARAÇÃO

(none dd licilanlc) . CNPJ/MF n." sediada a

@dq4! laüpk , para cÍ-cito de paÍicipagão na referida Tomada de Preços, vem

DECLARAR, sob as pcnâs dâ lci, quc cumpre os requisitos legâis parâ qualiÍlcação como
(incluir a condiçâo dâ empresa: microernpresa ME ou enrpresa de pequcno

pofie LI'P), confom1e âr'1. 3" dà Lei Complemenlar n' ]23/2006 e que não está sLÚeita â quâisquer dos

impedimentos do § ,1" dessc ârt;go, cstando aptâ a usulrlril do trêtamento diferenciado eslabelecido ros ârts. 42

a 49 da mencionadl l-ci, com as alteraçõcs dâ Lei Complcmcntar nn 1471201,1.

(Localidadc), dc de 2022.

Càrimbo, qualificaçio e assinaluü do rcsponsável 1ega1.

Câdmlro, quâlificação, assnratura c CRC do conlador responsável.

Y

(D

Av. Dl.ogaÍo do yor, A3O, Centro. Arocoti-CE - Brosil cÉÊ 62800-06
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C. MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocâr em papel timbrâdo)

(Localidade), _ de

ARACATI--

de 2022.

55"\
).-

RIA. /
\,--.-'

), contâdos a partir desta

"i,,iillliJJ;i"i",li,:''*""lü1ilY

coMtssÃo ESPECIAL DE LtctrAÇÀo DE oBRAs E sERvtÇos DE ENCENHT\RI,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS N' O4I2o22-SEDUC/CELOS,

Prezados Senhores.

Apresentamos a nossa proposta de preços parâ execução das obras e serviços de CONSTRUÇÀO DE UMA
ESCOLA DE 06 (SEIS) SALAS DE AULA NA LOCALIDADE DE BARREIRA DOS VIANAS, Municipiô de

Arasati, objsto da referida Tomada de Preços.
O valor total da proposta é de R$ _( , conforme planilha de preços,

orçamento resumo, composição de preços unitários e cronograma fisico-financeiro, em anexo.
O prazo dc corrclusão do todas as obras serviços é de ( ) dias,

contados a paftir da data de rcccbilncnto da ordem de inicio dos serviços.
l. ,'pnrz,'J< r,rliJ:rrl< rlesta propo.ta i J<

data de apresentâção.
IDfornamos que a taxa de BDI adotâdo pârâ ereoução dos seNiços ó dc _ ( ) pôr cenlo,
con[orlne colnposição analítica, em aiexo.

Declaramos que nos preços propostos, cstào i|cluidos todas as despesas de fornecir]rcrrto dos materiais,
máquiras, equipâmentos e leffamental e nlâo de obra l]ecessária, além das taxas, inlpo\túr. crrccÍgos \ociais c

trabâlhistas, benelÍcios, transportes e seguros.
Deolâramos que conhecenros/visitamos os locais das obrâs e ser\,iços, c quc to,na,nos conhecimento de todâs as

lâcilidadcs c dificuldadcs pam cxccuçâo das obras c scrviços.
Finalizando, declaramos qLre vcrificamos todos os pro.ietos das cbras
obras e serviços a screm executados, c quc cstamos de pleno aco|do
Edital da referida Tomada de Preços e scus anexos.

Carimbo, qualilicação e assinatura do responsável legâl

4

t
Av. Drcgoo do Mo., e3O, Centro. Aromtr-C§ - Brss;l cÉp SaSOO-OOO
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À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICI'I'AÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENTIARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

I'ABLLA DE

(Looalidade), dc dc 2022.

\

ARACAT'I-_

D - MODEI,O DE PLANILHA DE ENCARGOS
(colooar em papel tirnbrado)

FUNDO DD CA]{ANI'IA POR I'I]MPO DL SI]R

SERVIÇO NAC]ONAL DE APRENDIZACEM ]NDUSTRIAL
SENAI
SI]RVIÇO DD APOIO A PEQTJENA E MEDIA EMPRDSA

INS'fITU'I'O NACIONAI, DE
ACRÁRIA ]NCRA.

O E REFORMA

SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALIIO _ INSS
TOTAL DO CRUPO A
ENCARGOS SOCIAIS QUtr RECEBNM
GRUPO Â
REPOUSO SEMAN/\L E FERIADOS

DIAS DE CHUVA, F,ALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO

1OI'AL DO (]RUPO B
trNCARGOS SOCIÀIS QUE NAO RECEBEM AS
INCIDENCTÀS D0 (;RUPO A

SITO POR DLSPEDID^ INJUST^: 50% delA2 +

TO'I'AL DO GRT]PO C

TAXAS DE RIINCIDI]NCIÀS
DO CRUPO A SOBRE O GRUPO B
DO CRUPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO CRUPÔ D
PERCENTUAL 'I O'I'AL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS
PERCENTUAI, ADOTADO Dl] LNCARCOS SOC]IAIS

Caúnlro, qualificaçào e assinatura do responsável legâl

360Y
REF. TOMADA DE PREÇOS N' O4/2O22.SEDUC/CEI,OS,

DOS I]N(]A R(iOS S(X]IAIS

IAv. Dlogõo.lo Mqr. e3O, Cêntro, Â[ocoU-CE - Bros]l cEp 62800-000
(.5s er) 3421-105O I Gss 33) 3421-lg45l wwW'oroccrti.co.slov-br ê)O prefeiturodôorqcotloficiôl
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ARACATI-*

E - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
(colocar cm papcl timbrado)

À s9)
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA é.
DA PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARACATI

REtr.'IoMADA DE PREÇOS N" 04/2022-SEDUC/CELOS.

coMPosrÇÂo Do B.D.r.

ITEM DESCRTçÂO 9/o pârcixl % TOTAL

01 ADMINIS'f I{AÇÃO CENTRAL

02 IMPOSTOS

2.1 lss

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.4 CPRB (casc de dcsoncração do INSS)

03 GARANT],\

0,1 RISCOS

05 LUCRO

.I'OTAL DO RDI

(l,ocalidadc), dc (lc 2C22.

Carnnbo, qualif,cação c assnratura do responsável legal



0 ;lrlelri-
F - MoDELo DE nrr,.a.çÃo ua rqurrr rÉcNrcl

(colocar cm papcl timbrado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022-SEDUC/CELOS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que sc encarregará da execução dâs obras e serviços de

CoNSTRUÇÃo DE UMA ESCoLA DE 06 (SEIS) SALAS DE AULA NA LOCALIDADE DE BARREIRA
DOS VIANAS, objeto da refeÍida Tomada de Preços.

RELAÇÃo DA EQUIPE TÉCNICÀ

(Localitlade), de de 2022.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsáve1 legal

Y

Nome Fungão Experiência
Declaro qne âutorizo e estarei disponívcl paff
execução dos serviqos.
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G - MODELO DE RELAÇÁO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
(colocar cm papel timbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE I,]CITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENIIARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

Prezados Senhores.

Apresentâmos a relagão das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução das obÍas e

seTviços de CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 06 (SEIS) SALAS DE AULA NA LOCALIDADE DE
BARREIRA DOS VIANAS, objeto da referida Tomada de Preços.

(Localidâde),

\

ARACATI--

_3("3Y
RDF.'TOMADA DE PREÇOS N" 04/2022-SEDUC/CELOS.

de 2022.

Cârimbo, qualificaçâo e assinatura do responsável legal

\

(D

Item Discriminâção Modelo
Estâdo de

Quantidade

Av. Drogso do M.l. 430, Centro. ArocoU-CE - B§si] c.ê 6e8ôO-0OO
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ARACATI-*

. s6qv-'
REF. TOMADA Df PRIÇOS N" 04/2022-SEDUC/CfLOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: CONSTRUÇÂO DE UMA ESCOLA DE 06 (SEIS) SALAS DE AULA NA LOCALIDADE DE
BARREIRA DOS VIANAS.
LOCAL: MUNICÍPIO DE ARACATI

I I

H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
(colocar cln papcl timbrado)

À
COMISSÀO gSPDCIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SgRVIÇOS DE BNGENIIARIA
DA PRlrlgll tiRA MUNICIPAL DE ARÁ,CATI

I porta presente orçamcnto total de

(localidade), dc de 2022.

Quâlificação e assinatura do responsável lécnico

no valor
).

R$

Y

SER\'IÇO _ DISCRIMINAçÂO
VÂLOR TOTAL

- RS

VALOII ToTAI, - R:I


